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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM          Prefeitura Mun. de Silva Jardim                      
Secretaria Municipal de Administração                    Processo nº _______________                             
Gabinete do Secretário                                                      Rubrica_________Fls_______                                        
Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim – RJ. - CEP 28820.000      
Telefone: (22) 2668.1118 – CNPJ: 28.741.098/0001-57
Home Page: http://www.silvajardim.rj.gov.br  -   E-mail:  gabinete.semad@silvajardim.rj.gov.br

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

Dispensa de Licitação 18/2022 – FMS

Processo Administrativo nº 9705, de 18 (dezoito) de agosto de 2022

Interessado: CLÍNICA PSIQUIA´TRICA O SENHOR PROVERÁ LTDA

I – Considerando os pareceres da CGM (fls. 74/77- 96/101), da PGM (fls. 88/93-102/103) e 

da SEMSA (fls.105/106), reconheço a dispensa de licitação que trata de contratação de 

empresa de Serviços Médicos e Hospitalares na qualidade de Internação em Unidade de 

Saúde Mental e de Recuperação em Dependência Química, pelo período de 180 (cento e 

oitenta) dias, no valor total de R$ 135.000,00 (Cento e trinta e cinco mil reais) a favor da 

empresa CLÍNICA PSIQUIÁTRICA O SENHOR PROVERÁ LTDA, inscrita sob o CNPJ 

nº 06.202.571/0001-95, localizada à Estrada do Lameirão Pequeno, 777, Campo Grande, Rio 

de Janeiro/ RJ, com fundamento no Art. 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93, conforme consta do 

presente processo.

À consideração do Senhor Presidente do Fundo Municipal de Saúde.

Silva Jardim, 11 de novembro de 2022.

Hugo Thiengo Kreischer
Secretário Municipal de Administração

Mat. 5579-4

II – Tendo em vista o que consta do Processo nº 9705/2022, e efeitos da Lei Federal 

8666/1993, com fulcro no caput do Art. 26, ratifico a decisão do Secretário Municipal de 

Administração.

Silva Jardim, 11 de novembro de 2022.

Ibson Carvalho Dames Junior
Presidente do Fundo Municipal de Saúde
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL   N° 93/2022 – SEMMA

Processo nº 3298/2022

Fica adiado  sine die o  PREGÃO PRESENCIAL N° 93/2022 – SEMMA, cujo objeto  é:  Prestação de serviço de
manutenção, estudo e operacionalização da área de transbordo e triagem de resíduos sólidos de natureza inerte
da construção civil e de resíduos vegetais oriundos de capina, roçada e poda de árvores, por motivo de ajuste no
Edital.
Informações: Endereço acima ou através do e-mail pmsj.licitacao@gmail.com
Horário de atendimento: 09:30 às 16:30 horas

Raquel Luz da Silva
Pregoeira

Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 94/2022 – FMS

Fica adiado SINE DIE o PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 94/2022,  Cujo  objeto é  Aquisição de
Equipamentos e Material Permanente, por motivo de impugnação ao Edital. Informações: Endereço
acima ou através do e-mail pmsj.licitacao@gmail.com
Horário de atendimento: 09:30 às 16:30 horas

Silva Jardim, 17 de novembro de 2022.

Fabrício Viana Antunes Pinheiro
Pregoeiro

Estado do Rio de Janeiro
PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM
CCOOMMIISSSSÃÃOO  PPEERRMMAANNEENNTTEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2022-FME

A Prefeitura Municipal de Silva Jardim, torna pública a republicação do edital para sessão de licitação
na modalidade de Pregão Eletrônico de nº 009/2022, que tem por objeto o Registro de Preços para
Eventual Aquisição de Kits de Material Escolar.
Participação: Ampla Concorrência.
Tipo: Menor Preço Por Lote.
Recebimento das propostas: Das 10:00 horas do dia 18/11/2022 até às 09:59 horas do dia 30/11/2022.
Data da Sessão: 30/11/2022 – 10:00 horas.
Retirada do Edital:  Poderá ser  feita  na Comissão Permanente de Licitação,  localizada à Rua Luiz
Gomes,  46  –  Centro  –  Silva  Jardim  –  RJ  ou  pelo  sítio  eletrônico
https://www.silvajardim.rj.gov.br/licitacao ou http://www.comprasgovernamentais.gov.br
Informações: Endereço acima ou através do e-mail: pmsj.licitacao@gmail.com
Horário de atendimento: 09:30 às 16:30 horas

Fabrício Viana Antunes Pinheiro
PREGOEIRO
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
Gabinete da Prefeita
Praça Amaral Peixoto nº 46 - centro - Silva Jardim - RJ - CEP. 28.820-000

Telefax. (22) 2668-1118                                  CNPJ 28.741.098/0001-57

        Processo nº 11791/2021

        Beneficiário – João de Oliveira Castelo Branco

APROVA PRESTAÇÃO DE CONTA REFERENTE AO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 3178/2021.

              
        Considerando os pareceres exarados pela Secretaria Municipal de Fazenda e Controladoria Geral do
Município, dou por aprovada a Prestação de Contas apresentada pelo servidor João de Oliveira Castelo
Branco, matrícula 4553/5, referente ao Processo Administrativo nº 3178/2021.

Silva Jardim, 11 de novembro de 2022.

Maira Branco Monteiro
Prefeita

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 061/2022 CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SILVA JAR-
DIM E A SR.ª LIA CRISTINA VIEIRA DE CASTRO NEVES, NA FORMA ABAIXO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993:

Onde se lê:

CLÁUSULA QUARTA: (Aluguel) – O aluguel mensal será de R$ 1.966,47 (Mil novecentos e sessenta e seis reais e qua-
renta e sete centavos), valor fixado com base na avaliação prévia constante dos autos do processo administrativo nº 9036
de 05 de agosto de 2022.

Leia-se:

CLÁUSULA QUARTA: (Aluguel) – O aluguel mensal será de R$ 1.966,33 (Mil novecentos e sessenta e seis reais e trinta e
três centavos), valor fixado com base na avaliação prévia constante dos autos do processo administrativo nº 9036 de 05 de
agosto de 2022.

Silva Jardim, 11 de Novembro de 2022.

Maira Branco Monteiro
Prefeita

Paulo Eduardo Simão Fróes
Procurador Geral do Município

Mat. 7183-8

Lia Cristina Vieira De Castro Neves
Locador
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DO PREFEITO

Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim

C.N.P.J. N° 28.741.098/0001-57

Telefax: (22) 2668-1118

DECRETO Nº 2516                                                                        DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.

EMENTA: ABRE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR

  A PREFEITA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO COM A AUTORIZAÇÃO
CONTIDA NO ART. 6°, INCISO I DA LEI N° 1824 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021.

  DECRETA:

 Artigo 1º  - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias:

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
08.02.12.272.0017.0.015.000 3.1.91.13 101 SEMECT/FME 2956 R$ 440.000,00

08.01.12.365.0006.2.130.000 3.3.90.39 113 SEMECT/FME 3048 R$ 5.000,00

08.01.12.365.0006.2.131.000 3.3.90.39 113 SEMECT/FME 3050 R$ 5.000,00

10.02.10.302.0034.2.071.000 3.3.90.93 120 SEMSA/FMS 3052 R$ 50.000,00

Parágrafo  Único –  A autorização  a  que  se  refere  este  artigo  se
fundamenta nas disposições do artigo 40, 41 Inciso I, 42 e 43 § 1º - Inciso III da Lei nº 4.320 de 17
de março de 1964.

Artigo 2º - Para atender o Crédito Adicional Suplementar de que trata o
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial do saldo orçamentário
das seguintes dotações orçamentárias:

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
08.01.12.361.0006.2.002.000 3.1.90.04 113 SEMECT/FME 536 R$ 10.000,00
08.02.12.361.0006.2.002.000 4.4.90.52 101 SEMECT/FME 844 R$ 20.000,00
08.02.12.365.0006.2.130.000 3.1.90.92 101 SEMECT/FME 859 R$ 50.000,00
08.02.12.365.0006.2.130.000 3.3.90.08 101 SEMECT/FME 862 R$ 10.000,00
08.02.12.365.0006.2.130.000 3.3.90.39 101 SEMECT/FME 870 R$ 10.000,00
08.02.12.365.0006.2.131.000 3.1.90.92 101 SEMECT/FME 886 R$ 50.000,00
08.02.12.365.0006.2.131.000 3.3.90.08 101 SEMECT/FME 889 R$ 10.000,00
08.02.12.365.0006.2.131.000 3.3.90.39 101 SEMECT/FME 897 R$ 10.000,00
08.02.12.365.0008.1.133.000 4.4.90.51 101 SEMECT/FME 907 R$ 200.000,00
08.02.12.366.0006.2.024.000 3.1.90.92 101 SEMECT/FME 914 R$ 10.000,00
08.02.12.366.0006.2.024.000 3.1.90.94 101 SEMECT/FME 917 R$ 20.000,00
08.02.12.366.0006.2.024.000 3.3.90.08 101 SEMECT/FME 920 R$ 10.000,00
08.02.12.367.0007.2.017.000 3.1.90.92 101 SEMECT/FME 931 R$ 10.000,00
08.02.12.367.0007.2.017.000 3.1.90.94 101 SEMECT/FME 934 R$ 20.000,00
08.02.12.367.0007.2.017.000 3.3.90.08 101 SEMECT/FME 937 R$ 10.000,00
10.02.10.302.0034.2.071.000 3.3.90.32 120 SEMSA/FMS 1617 R$ 50.000,00

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DO PREFEITO

Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim

C.N.P.J. N° 28.741.098/0001-57

Telefax: (22) 2668-1118

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

                          Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 07 de novembro de 2022.

                        MAIRA BRANCO MONTEIRO
      PREFEITA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DO PREFEITO

Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim

C.N.P.J N° 28.741.098/0001-57

Telefax : (22) 2668-1118

DECRETO Nº 2517   DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.
EMENTA:  ABRE  CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, ESTADO DO RIO
DE  JANEIRO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,  E  DE  ACORDO  COM  A
AUTORIZAÇÃO CONTIDA NO ART. 6°, INCISO III DA LEI N° 1824 DE 21 DE DEZEMBRO
DE 2021.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor

de  R$  406.000,00 (Quatrocentos e seis mil  reais)  para  reforço  das seguintes dotações
orçamentárias:

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
08.01.12.361.0006.2.002.000 3.3.90.39 113 SEMECT/FME 2945 R$ 100.000,00
08.01.12.361.0006.2.002.000 4.4.90.52 113 SEMECT/FME 2989 R$ 250.000,00
08.01.12.365.0006.2.131.000 4.4.90.52 113 SEMECT/FME 2992 R$ 36.000,00
08.01.12.365.0006.2.130.000 4.4.90.52 113 SEMECT/FME 2995 R$ 20.000,00

Parágrafo Único – A autorização a que se refere este artigo se
fundamenta nas disposições do artigo 40, 41 Inciso I, 42 e 43 § 1º – Inciso II da Lei nº 4.320
de 17 de março de 1964.

Artigo 2º – Para atender o Crédito Adicional Suplementar de que
trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de excesso de arrecadação na
fonte de recurso Royalties Pré-Sal Educação 75%.

Artigo  3º  –  Para  efeitos  desta  suplementação  foi  utilizado
metodologia  de  cálculo  (taxa de incremento)  prevista  na   Lei   n° 4320/1964, conforme
Anexo Único.

Artigo  4º  – Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

.
Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 08 de novembro de 2022. 

   

      MAIRA BRANCO MONTEIRO
        PREFEITA
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico
Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim

C.N.P.J N° 28.741.098/0001-57-     CEP.: 28.820.000

Anexo Único do Decreto nº 2517

DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO POR FONTE DE RECURSO

PERÍODO DE REFERÊNCIA: ATÉ 10/2022
FONTE DE RECURSO: ROYALTIES PRÉ-SAL EDUCAÇÃO 75%

ARRECADADO NO EXERCÍCIO DE 2021 ARRECADADO NO EXERCÍCIO DE 2022
MÊS ACUMULADO MÊS ACUMULADO

JANEIRO 0,00 0,00 0,00 0,00
FEVEREIRO 0,00 0,00 1.548.635,12 1.548.635,12
MARÇO 202.558,59 202.558,59 895.250,73 2.443.885,85
ABRIL 108.122,49 310.681,08 1.480.988,52 3.924.874,37
MAIO 140.042,29 450.723,37 1.909.947,60 5.834.821,97
JUNHO 121.166,89 571.890,26 1.594.188,92 7.429.010,89
JULHO 79.616,61 651.506,87 2.519.582,29 9.948.593,18
AGOSTO 120.226,37 771.733,24 5.712.401,08 15.660.994,26
SETEMBRO 0,00 771.733,24 2.746.619,64 18.407.613,90
OUTUBRO 121.047,75 892.780,99 2.562.197,13 20.969.811,03
NOVEMBRO 1.130.752,28 2.023.533,27 20.969.811,03
DEZEMBRO 43.757,57 2.067.290,84 20.969.811,03

TOTAL 2.067.290,84 20.969.811,03

ARRECADADO DO 1º Período de 2021: 892.780,99
ARRECADADO DO 2º Período de 2021: 1.174.509,85
ARRECADADO DO 1º Período de 2022: 20.969.811,03

Cálculo da Taxa de Incremento ( r ):

r = 1º Período de 2022  X 100 = 20.969.811,03  X 100= 2348,819%
1º Período de 2021 892.780,99

r = 2348,819%  - 100 = 2248,82%

RESULTADO DO PERÍODO CALCULADO 2248,819%

Cálculo para acréscimo no 2º Período/2022 1.174.509,85  X2248,819% = 26.412.600,66

Valor do 2º Período/2021 1.174.509,85
Porcentagem estimada - 2º Período/2022 26.412.600,66

Total Estimado - 2º Período/2022 27.587.110,51

RECEITA PREVISTA PARA 2022 903.000,00
MENOS:

1 - ARRECADADO 1º PERÍODO DE 2022 20.969.811,03
2 - ARRECADADO 2º PERÍODO DE 2022 27.587.110,51

PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 47.653.921,54

3 - CRÉDITOS EXTRAORDINÁRIOS ABERTOS NO EXERCÍCIO

4 - EXCESSO JÁ UTILIZADO 22.163.000,00
DECRETO Nº 2462 2.760.000,00
DECRETO Nº 2468 120.000,00

DECRETO Nº 2474 400.000,00

DECRETO Nº 2475 4.000.000,00

DECRETO Nº 2482 1.500.000,00

DECRETO Nº 2488 1.190.000,00

DECRETO Nº 2495 1.000.000,00

DECRETO Nº 2499 3.522.000,00

DECRETO Nº 2502 471.000,00

DECRETO Nº 2506 7.130.000,00

DECRETO Nº 2514 70.000,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO REAL 25.490.921,54
OBS: Sem valores do Instituto de Previdência, somente das Unidades Centralizadas

Renata Machado Ribeiro Maira Branco Monteiro
Sec. Mun. de Planejamento e Des. Econômico Prefeita

Tel fax: (22) 2668-1118  Email planejamento.silvajardim@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DO PREFEITO

Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim

C.N.P.J N° 28.741.098/0001-57

Telefax : (22) 2668-1118

DECRETO Nº 2518 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.
EMENTA:  ABRE  CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, ESTADO DO RIO
DE  JANEIRO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,  E  DE  ACORDO  COM  A
AUTORIZAÇÃO CONTIDA NO ART. 6°, INCISO III DA LEI N° 1824 DE 21 DE DEZEMBRO
DE 2021.

DECRETA:

      Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor
de R$ 4.030.000,00 (Quatro milhões e trinta mil reais) para reforço das seguintes dotações
orçamentárias:

P.T. CAT. FONTE ORGÃO CÓD. VALOR
06.01.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.39 102 SEMFA 274 5.000,00
06.01.28.846.1000.0.107.000 4.6.90.71 102 SEMFA 378 R$ 1.200.000,00
07.01.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.39 102 SEMOB 399 R$ 905.000,00
07.01.15.451.0020.1.040.000 4.4.90.51 102 SEMOB 421 R$ 1.405.000,00
08.01.12.367.0007.2.017.000 3.3.90.39 102 SEMECT/FME 808 R$ 30.000,00
12.02.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.30 102 SEMMA/FMMA 1979 R$ 95.000,00
22.01.15.451.0023.2.045.000 3.3.90.30 102 SEMSMA 2748 R$ 390.000,00

Parágrafo Único – A autorização a que se refere este artigo se
fundamenta nas disposições do artigo 40, 41 Inciso I, 42 e 43 § 1º – Inciso II da Lei nº 4.320
de 17 de março de 1964.

Artigo 2º – Para atender o Crédito Adicional Suplementar de que
trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de excesso de arrecadação na
fonte de recurso Royalties.

Artigo  3º  –  Para  efeitos  desta  suplementação  foi  utilizado
metodologia  de  cálculo  (taxa de incremento)  prevista  na   Lei   n° 4320/1964, conforme
Anexo Único.

Artigo  4º  – Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

.
Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 08 de novembro de 2022. 

   

       MAIRA BRANCO MONTEIRO
        PREFEITA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico
Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim

C.N.P.J N° 28.741.098/0001-57-     CEP.: 28.820.000

Anexo Único do Decreto nº 2518

DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO POR FONTE DE RECURSO

PERÍODO DE REFERÊNCIA: ATÉ 10/2022
FONTE DE RECURSO: ROYALTIES

ARRECADADO NO EXERCÍCIO DE 2021 ARRECADADO NO EXERCÍCIO DE 2022
MÊS ACUMULADO MÊS ACUMULADO

JANEIRO 2.894.619,54 2.894.619,54 5.014.728,23 5.014.728,23
FEVEREIRO 3.273.772,26 6.168.391,80 4.842.411,53 9.857.139,76
MARÇO 3.932.476,81 10.100.868,61 5.911.320,49 15.768.460,25
ABRIL 1.687.213,58 11.788.082,19 9.063.559,18 24.832.019,43
MAIO 4.848.820,44 16.636.902,63 11.908.784,98 36.740.804,41
JUNHO 4.735.194,16 21.372.096,79 9.693.363,88 46.434.168,29
JULHO 4.920.695,69 26.292.792,48 9.709.697,73 56.143.866,02
AGOSTO 4.829.493,24 31.122.285,72 20.545.517,12 76.689.383,14
SETEMBRO 5.466.130,66 36.588.416,38 11.084.128,49 87.773.511,63
OUTUBRO 5.234.741,17 41.823.157,55 10.048.336,22 97.821.847,85
NOVEMBRO 4.630.662,08 46.453.819,63 97.821.847,85
DEZEMBRO 5.438.770,18 51.892.589,81 97.821.847,85

TOTAL 51.892.589,81 97.821.847,85

ARRECADADO DO 1º Período de 2021: 41.823.157,55
ARRECADADO DO 2º Período de 2021: 10.069.432,26
ARRECADADO DO 1º Período de 2022: 97.821.847,85

Cálculo da Taxa de Incremento ( r ):

r = 1º Período de 2022  X 100 = 97.821.847,85  X 100= 233,894%
1º Período de 2021 41.823.157,55

r = 233,894%  - 100 = 133,89%

RESULTADO DO PERÍODO CALCULADO 133,894%

Cálculo para acréscimo no 2º Período/2022 10.069.432,26  X133,894% = 13.482.365,63

Valor do 2º Período/2021 10.069.432,26
Porcentagem estimada - 2º Período/2022 13.482.365,63

Total Estimado - 2º Período/2022 23.551.797,89

RECEITA PREVISTA PARA 2022 59.021.500,00
MENOS:

1 - ARRECADADO 1º PERÍODO DE 2022 97.821.847,85
2 - ARRECADADO 2º PERÍODO DE 2022 23.551.797,89

PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 62.352.145,74

3 - CRÉDITOS EXTRAORDINÁRIOS ABERTOS NO EXERCÍCIO

4 - EXCESSO JÁ UTILIZADO 33.880.000,00

DECRETO Nº 2430 2.195.000,00

DECRETO Nº 2437 5.070.000,00
DECRETO Nº 2443 3.620.000,00

DECRETO Nº 2449 250.000,00

DECRETO Nº 2454 2.390.000,00
DECRETO Nº 2458 2.585.000,00

DECRETO Nº 2464 2.050.000,00

DECRETO Nº 2470 1.060.000,00
DECRETO Nº 2473 2.276.000,00

DECRETO Nº 2478 4.214.000,00

DECRETO Nº 2486 7.066.000,00

DECRETO Nº 2498 580.000,00

DECRETO Nº 2503 50.000,00

DECRETO Nº 2513 474.000,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO REAL 28.472.145,74
OBS: Sem valores do Instituto de Previdência, somente das Unidades Centralizadas

Tel fax: (22) 2668-1118  Email planejamento.silvajardim@gmail.com

Renata Machado Ribeiro Maira Branco Monteiro
Sec. Mun. de Planejamento e Des. Econômico Prefeita
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DECRETO Nº 2519 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022.
EMENTA:  ABRE  CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, ESTADO DO RIO
DE  JANEIRO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,  E  DE  ACORDO  COM  A
AUTORIZAÇÃO CONTIDA NO ART. 6°, INCISO III DA LEI N° 1824 DE 21 DE DEZEMBRO
DE 2021.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor

de  R$  530.000,00  (Quinhentos  e  trinta  mil  reais)  para  reforço  da  seguinte  dotação
orçamentária:

P.T. CAT. FONTE ORGÃO CÓD. VALOR
08.02.12.272.0017.0.015.000 3.1.91.13 101 SEMECT/FME 2956 R$ 530.000,00

Parágrafo Único – A autorização a que se refere este artigo se
fundamenta nas disposições do artigo 40, 41 Inciso I, 42 e 43 § 1º – Inciso II da Lei nº 4.320
de 17 de março de 1964.

Artigo 2º – Para atender o Crédito Adicional Suplementar de que
trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de excesso de arrecadação na
fonte de recurso FUNDEB.

Artigo  3º  –  Para  efeitos  desta  suplementação  foi  utilizado
metodologia  de  cálculo  (taxa de incremento)  prevista  na   Lei   n° 4320/1964, conforme
Anexo Único.

Artigo  4º  – Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

.
Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 11 de novembro de 2022. 

   

       MAIRA BRANCO MONTEIRO
        PREFEITA
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Anexo Único do Decreto nº 2519

DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO POR FONTE DE RECURSO

PERÍODO DE REFERÊNCIA: ATÉ 10/2022
FONTE DE RECURSO: FUNDEB

ARRECADADO NO EXERCÍCIO DE 2021 ARRECADADO NO EXERCÍCIO DE 2022
MÊS ACUMULADO MÊS ACUMULADO

JANEIRO 2.002.008,55 2.002.008,55 2.170.034,75 2.170.034,75

FEVEREIRO 1.849.342,08 3.851.350,63 2.315.970,18 4.486.004,93

MARÇO 1.916.883,52 5.768.234,15 2.046.790,42 6.532.795,35

ABRIL 1.821.918,59 7.590.152,74 1.928.279,75 8.461.075,10

MAIO 1.576.706,36 9.166.859,10 2.109.937,33 10.571.012,43

JUNHO 1.967.866,23 11.134.725,33 2.000.252,12 12.571.264,55

JULHO 1.697.919,76 12.832.645,09 1.822.927,43 14.394.191,98

AGOSTO 1.922.235,04 14.754.880,13 1.752.466,53 16.146.658,51

SETEMBRO 1.777.803,26 16.532.683,39 1.945.977,80 18.092.636,31

OUTUBRO 1.914.067,70 18.446.751,09 1.570.285,82 19.662.922,13

NOVEMBRO 2.059.279,14 20.506.030,23 19.662.922,13

DEZEMBRO 2.389.226,66 22.895.256,89 19.662.922,13

TOTAL 22.895.256,89 19.662.922,13

ARRECADADO DO 1º Período de 2021: 18.446.751,09
ARRECADADO DO 2º Período de 2021: 4.448.505,80
ARRECADADO DO 1º Período de 2022: 19.662.922,13

Cálculo da Taxa de Incremento ( r ):

r = 1º Período de 2022  X 100 = 19.662.922,13  X 100= 106,593%
1º Período de 2021 18.446.751,09

r = 106,593%  - 100 = 6,59%

RESULTADO DO PERÍODO CALCULADO 6,593%

Cálculo para acréscimo no 2º Período/2022 4.448.505,80  X6,593% = 293.289,99

Valor do 2º Período/2021 4.448.505,80
Porcentagem estimada - 2º Período/2022 293.289,99

Total Estimado - 2º Período/2022 4.741.795,79

RECEITA PREVISTA PARA 2022 19.424.000,00
MENOS:

1 - ARRECADADO 1º PERÍODO DE 2022 19.662.922,13
2 - ARRECADADO 2º PERÍODO DE 2022 4.741.795,79

PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 4.980.717,92

3 - CRÉDITOS EXTRAORDINÁRIOS ABERTOS NO EXERCÍCIO

4 - EXCESSO JÁ UTILIZADO 4.370.000,00
DECRETO Nº 2463 600.000,00

DECRETO Nº 2493 1.320.000,00

DECRETO Nº 2507 2.450.000,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO REAL 610.717,92
OBS: Sem valores do Instituto de Previdência, somente das Unidades Centralizadas

Renata Machado Ribeiro Maira Branco Monteiro
Sec. Mun. de Planejamento e Des. Econômico Prefeita

Tel fax: (22) 2668-1118  Email planejamento.silvajardim@gmail.com


